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SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.A
DIVISÃO DA GERENCIA DE ESPORTE E

CULTURA DA ADMnqiSTRAÇÃO
REGIONAL EMI DUAS PASTAS: UMA
EXPORTE E LAZER E À oUTB.À CULTURA E
EVENTOS.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do Regimento Interno,
vem por meio desta Indicação, sugerir ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal a divisão da Gerência de Esporte e Cultura da Administração Regional em duas pastas:
uma de Esporte e Lazer e a outra de Cultura e Eventos.
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Trata-se de justa reivindicação dos moradores daquela região, tendo em vista o
fortalecimento do esporte e da cultura no Recanto das Emas. Com a divisão das pastas, será
possível ampliar as atividades e incrementar as ações oferecidas à comunidade.
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Ciente da importância de que se reveste a matéria, pedimos o apoio dos nobres
Deputados para a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

PROS DF

Praça Municipal - Quadra 2 Lote5- CEP 70094-902
www.cl.df.gov.br

Brasília-DF -- Tel. (61) 3348-8090
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] ca (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

ll>$;1 CDDHCEDP(art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em i7/04/2019 is:iz

Lucas DenÍetfius Kontoyanis
Assessor Especial
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